
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 344/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

recapeamento asfáltico na Rua Bernardino Monteiro, número 118, próximo ao Hospital 

Central, bairro Parque Moscoso, Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.° 2026.025.630 

JUSTIFICATIVA: 

A via apresenta trechos com o pavimento desgastado, com buracos e irregularidades, o que 

demanda reparo imediato. O estado precário do pavimento compromete o tráfego, aumenta 

o risco de acidentes e danifica veículos, além de prejudicar a mobilidade urbana e a qualidade 

de vida dos moradores da região. 

Uma manutenção adequada dos logradouros públicos contribui para a valorização do bairro 

e evita gastos maiores com intervenções emergenciais no futuro. 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 06 de Abril 2026. 

 

 

 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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